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DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado proceder a abertura de um crédito adicional SUPLEMENTAR na importância de R$ 1.003.118,61 (um milhão, três mil, cento e dezoito reais, sessenta e um centavos), incluindo as seguintes dotações do orçamento financeiro do corrente exercício:
01                                    Prefeitura Municipal

01 02
Departamento de Administração
01 02 05 
Despesas Diversas da Administração
28.843.0000.2007.0000  Precatórios Judiciais
 Ficha 070- 3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais  ......................................................... 520.000,00

01                                    Prefeitura Municipal

01 05
  Departamento de Saúde
01. 05. 01                        Fundo Municipal de Saúde
10 302 0170 2029 0000  Op. e Manut. do Fundo Municipal da Saúde

 Ficha 261- 3.3.90.39.00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  ..............   300.000,00 
01 05
  Departamento de Saúde
01. 05. 01                        Fundo Municipal de Saúde
10 302 0170 2029 0016 Subvenção Concedida A.P.A.E.

 Ficha 267- 3.3.50.43.00  Subvenções Sociais ..........................................................  30.010,00

 01 06
 Departamento de Serviços
01. 06. 01                       Infra Estrutura Urbana e Serviços
15 452 0202 2072 0000 Manutenção dos Serviços de Limpeza Publica

 Ficha 283- 3.3.90.39.00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  ...............  153.000,00 
01 09
  Subdepartamento de Promoção Social
01. 09. 01                        Manut. da Assistência Social
08 244 0120 2040 0000 Manutenção  do Fundo Municipal de Assistência Social 
 Ficha 696 3.3.90.48.00  Auxílios Financeiros a Pessoa Física    ..............................       108,61 
                 Art. 2º. O crédito a ser aberto na forma do artigo anterior será coberto parcialmente por excesso financeiro no valor de R$ 878.010,00(oitocentos e setenta e oito mil, e dez reais), sendo que o restante será coberto com recursos proveniente da anulação das seguintes dotações do orçamento vigente;

01                                     Prefeitura Municipal

01 02
Departamento de Administração
01 02 01 
Secrtaria da Administração
04.122.0046.2009.0000   Manut.  da Secretaria da Admin. e sua Dependencias
 Ficha 045- 3.3.90.36.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  ................        108,61

01                                   Prefeitura Municipal

01 09
 Subdepartamento de Promoção Social

01. 09. 01                       Manut. da Assistência Social
08 244 0120 2041 0024 Subvenção Concedida  ao Veredas

 Ficha 375 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais  ..........................................................      5.000,00 
01                                   Prefeitura Municipal

01 09
 Subdepartamento de Promoção Social

01. 09. 02                       Fundo Municipal da Criança e do Adolescente
08 243 0111 2024 0000 Manutenção do FMDCA – Fundo Munic. da Cça e do Adolecente

 Ficha 384 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais  ..........................................................    60.000,00 
01. 09. 03                       Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
08 244 0033 2043 0002 Subvenção Concedida ao Centro de Convivência do Idoso-CCI

 Ficha 415 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais  ..........................................................    60.000,00 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 06 de novembro de 2020.

NAIM MIGUEL NETO

Prefeito Municipal
Publicada e registrada na secretaria da Administração da Prefeitura na data supra.

Adriana Gotto
Secretaria da Administração
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